
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1736, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dá nova denominação á via pública na cidade de 

Lajinha, Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores 

aprovou a presente Lei: 

 

 
Art. 1º. Denomina Rua com bifurcação em T com Av. Antônio Florêncio Alvim, que 

interliga com a Rua Orlando Francisco Misael, conforme mapa anexo (demarcado em 

amarelo), localizada no Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, que passa a 

denominar-se RUA JOSÉ AMBROSIO PEREIRA – ZÉ AMBROSIO. 

Art. 2º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placa de 

identificação. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS (16/02/2023).  

 

 
 

ALEXANDRE DAMON DE SOUZA SILVA 

Presidente                                 

 

                          SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO 

AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 06/03/2023. 

 

 



 

 

 


